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ARTIGO 2º - A sociedade tem sede e foro à Rodovia BR 376, KM 109, S/Nº, Distrito Industrial (Sumaré), 
Lote 4/5-A-2-4 e 4/5-A-2-3, Pavilhão I e 2, CEP 87720-140, na cidade de Paranavaí/Paraná, o prazo de 
duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 25 de janeiro de 1980 e/ 
poderá a qualquer tempo, a critério da Diretoria, abrir e fechar filiais ou escritórios, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. 

ARTIGO 3º - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de indústria, comércio e importação 
de painéis fotovoltaicos, (energia solar), inversores, microinversores, string box, bomba dagua, baterias 
estacionarias, conectores e outros produtos elétricos, eletrônicos e seus componentes (partes e peças) e 
todos os insumos para a fabricação de painéis fotovoltaicos; prestação de serviço de instalação de sistemas 
fotovoltaicos; cursos e treinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial na área fotovoltaica. 

ARTIGO 4° - A sociedade possui uma filial com sede e foro na Avenida Brasil, 4312, Térreo Loja 23,,,...., 
Zona 01, CEP 87013-000, na cidade de cidade Maringá/Paraná. devidamente registrada na Junta Comercial 
do estado do Paraná sob nº. 41900669920 por despacho em sessão de 29 de fevereiro de 2000 e inscrita no - 
CNPJ/MF sob 11º. 78. l 86.228/0003-77. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A filial funcionará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades em 
29 de fevereiro 2000. / 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A filial terá como finalidade o objeto social de comercio de Painéis/Módulos 
Fotovoltaicos. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 5° - O capital social subscrito é de R$ 30.000.000.00 (trinta milhões de reais), divididos em 
30.000.000 (trinta milhões) ações nominativas com valor unitário de R$ 1,00 (um real), das quais 
20.000.000 (vinte milhões) são ordinárias, e 10.000.000 (dez milhões) são preferenciais. todas com valor 
unitário de R$ 1,00 (um real). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações da 
Asse11;bleia Geral; c_)c 
PARAGRAFO SEGUNDO: A Sociedade poderá criar ações preferenciais, até o limite de 50% (cinqüenta fP' 
por cento) do total das ações emitidas; ~ 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As ações preferenciais não terão direito a voto, não poderão ser convertidas 
em ações ordinárias, terão prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação e terão direito a ut 
dividendo mínimo, não cumulativo, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do capital sacia 
correspondente à proporção representada pelo total das ações preferenciais emitidas; l( 
PARAGRAFO QUARTO: As ações preferenciais participarão, ainda. cm igualdade de condições com as 
ordinárias, na distribuição, a qualquer titulo, de novas ações bonificadas ou outras quaisquer vantagens, 
inclusive em casos de capitalização de reservas ou provisões, capitalização de lucros ou aumento ele capital 
em decorrência de reavaliações ou atualização monetária do ativo permanente; 
PARÁGRAFO QUINTO: A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações, a fim de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação, desde que autorizada pela assembleia geral; 

~ ....-::.... 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA' 
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PARÁGRAFO SEXTO: As transferências de ações poderão também ser formalizadas apenas no Livro de 
Transferência de Ações nominativas, livro este que ficará na sede da empresa. A empresa poderá emitir 
certidão dos assentamentos nos livros de Registro de ações nominativas e Transferências de ações 
nominativas, nos termos do parágrafo 1 do art. 100 da Lei 6.404/76, ou emitir Ata apresentando a 
composição acionária da sociedade em determinada data; 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O acionista que pretender transferir suas ações, deverá expressamente 
comunicar o fato à Diretoria, apresentando as condições da negociação para que os demais acionistas 
possam exercer o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias. Tal limitação de circulação 
somente se aplicará ao acionista que assim concordar, mediante averbação no livro de Registro de Ações 
nominativas, conforme dispõe o parágrafo único do art. 36 da Lei 6.404/76; 
PARÁGRAFO OITAVO: Os Acionistas terão direito de preferência na aquisição das referidas ações. 
pelo mesmo preço, prazo e condições de ofertas; / 
PARÁGRAFO NONO: Os aumentos de capital realizados por intermédio de incorporação de lucros ou 
reservas de qualquer natureza, serão procedidos sem emissão de novas ações, permitida, exclusivamente, a 
emissão de novas ações quando provenientes de aumento de capital por subscrição; 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos aumentos de capital mediante subscrição de novas ações caberá à 
assembleia geral fixar o preço da emissão e as condições de vendas e distribuição. vedada qualquer nova 
emissão antes da integral subscrição do aumento anterior; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM.EIRO: A deliberação de aumento de capital social, deverá ser tomada 
em assembleia geral por acionistas que representem, no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital 
votante; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Acionista que não cumprir com a integralização dentro do 
prazo determinado neste instrumento, ficará condicionado a ter os valores automaticamente reduzidos, 
sendo distribuídos aos demais acionistas de acordo com a participação no capital total da empresa. 

ARTIGO 6º - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO III 
DIRETORIA ifJ:Ç",; 

ARTIGO 7º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 04 (quatro) membros, sendo 
OI (um) Diretor Presidente e Industrial, 01 (um) Diretor Vice Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e 
01 (um) Diretor Comercial. 
PARÁGRAFO PRIM.EIRO: A Diretoria tem os poderes e atribuições que as Leis lhe conferem para 
assegurar o bom funcionamento da sociedade e a conservação dos seus objetivos, competindo-lhe \; 
especialmente a cada um em suas funções, o que determina os incisos seguintes: 'iS 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao Diretor Presidente e Industrial: 
a) Dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades de diversas áreas da empresa, fixando políticas de 
gestão do setor recursos financeiros, estruturação, racionalização e adequação dos serviços diversos; 
b) Aprovar orçamentos, planejamentos estratégicos e plano anuais de negócios, identificar oportunidades, 
avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos 
negócios; 
c) Assinar, em nome da sociedade, os instrumentos e balancetes e balanços destinados à publicidade; 

1 
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d) Assinar, em nome da sociedade, os instrumentos de contratos em que a mesma for parle e assinar 
quitações; 
e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e das assembleias gerais, nos termos deste estatuto; 
f) Desempenhar todas as atribuições que lhe competem pelos presentes estatutos; 
g) O Diretor Presidente em sua ausência ou impedimento temporário, será substituído pelo Diretor Vice 
Presidente ou pelo Diretor de Marketing, ou ainda por um Procurador nomeado por ambos; 
h) Planejar, coordenar e supervisionar a compra de serviços e produtos diversos para a reposição do 
estoque e abastecimento das unidades; 
i) Efetua a compra pontual de materiais mais específicos e de maior valor (matérias primas, máquinas e 
equipamentos, por exemplo); 
j) Planeja, coordena e supervisiona a movimentação dos produtos da empresa atendendo as demandas dos 
clientes dentro dos prazos e especificações estabelecidas visando a satisfação dos mesmos e objetivos 
comerciais da empresa; 
k) Acompanha a programação da produção das Unidades para atendimento às necessidades dos clientes 
dentro dos prazos definidos; 
1) Coordena o recebimento, conferencia e encaminhamento das Notas Fiscais das compras realizadas para 
controle de contas e compras efetuadas, para controle do estoque; 
m) Mantém-se informado sobre tendências da sua área de atuação. comportamento do mercado de matérias 
primas, atuação de fornecedores; 
n) Mensalmente prepara mapas e quadros demonstrativos diversos sobre o desempenho da área para 
avaliação do superior e apresentações em reuniões de resultados 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caberá ao Diretor Vice Presidente: 
a) Cooperar e apoiar ativamente o Diretor Presidente e Industrial no estabelecimento e. acompanhamento do 
planejamento estratégico, na elaboração e na consecução do plano anual de negócios e orçamento da 
sociedade; . . . . . . . _ ~ 
b) Cooperar e apoiar o Diretor Presidente e Industrial em suas atividades e obrigações; · (i 
e) Representar o Diretor Presidente e Industrial em sua ausência; X 
d) Liderar e coordenar as ações e atos para melhoria contínua da organização, da geração de caixa, dos 
resultados contábeis, da liquidez financeira e do capital de giro da sociedade; / 
e) O Diretor Vice Presidente em sua ausência ou impedimento temporário, será substituído pelo Diret 
Presidente e Industriai, ou por um Procurador nomeado por ambos. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Diretor Administrativo: 
a) O exercício das funções necessárias ao bom funcionamento da Administração da Sociedade; \/ 
b) Conduzir a política de negócios da empresa; 
e) Organizar, planejar e orientar o uso dos recursos financeiros; 
d) Organizar o uso dos recursos físicos e tecnológicos; 
e) Buscar soluções para os problemas administrativos da organização; 
t) Dirigir a área de tecnologia da informação; 
g) Traçar estratégias e métodos de trabalho para garantir a saúde financeira e produtiva da empresa. 
h) Responsabilizar pelo Controle de Estoque; 
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i) O Diretor Administrativo em sua ausência ou impedimento temporário, será substituído pelo Diretor 
Presidente e Industrial ou Diretor Vice Presidente, ou por um Procurador nomeado por ambos. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caberá ao Diretor Comercial: 
a) O exercício das funções necessárias ao bom funcionamento da administração Comercial <la sociedade; 
b) Conduzir a política comercial; 
e) Executar metas operacionais; 
d) Responsabilizar pelos estoques e vendas da sociedade; 
e) Avaliar resultados, acompanhar indicadores de desempenho; 
f) Desenvolver planos de negócios para cumprir metas; / 
g) Conduzir e gerenciar todas as atividades comerciais da sociedade: 
h) O Diretor Comercial em sua ausência ou impedimento temporário, será substituído pelo Diretor 
Presidente e Industrial ou Diretor Vice Presidente, ou por um Procurador nomeado por ambos. 

PARÁGRAFO SEXTO: A sociedade será administrada pelo Diretor Presidente e Industrial e Diretor Vice 
Presidente aos quais competem individualmente, ainda poderão ser nomeados procuradores para 
assinarem na ausência do Diretor Presidente e Industrial ou Diretor Vice Presidente. Ficando estabelecido 
que o Diretor de Marketing também poderá assinar individualmente na ausência do Diretor Presidente e 
Industrial ou Diretor Vice Presidente da companhia. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os membros eleitos para 
compor a Diretoria, acima nomeados e qualificados, e no final assinam, declaram que não estão incursos 
em nenhum impedimento legal que os impeçam de exercer a atividade de empresários. 
PARÁGRAFO OITAVO: Os membros eleitos para compor a Diretoria, acima nomeados e qualificados, e 
no final assinam, declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legal que os impeçam de 
exercer suas atividades aqui contempladas e ainda declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos 
de exercerem a Administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência. contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. y 

~/ 

ARTIGO 8º - Fica instituído que os cargos que sejam ocupados por Diretores Acionistas serão eleitos por( 
um período de 03 (três) anos e os cargos que sejam ocupados por Diretores que não sejam Acionistas serão 
eleitos por um período de 01 (um) ano, cujos mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária 
podendo ser reeleitos. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO: As decisões da Diretoria serão tornadas pela maioria dos Diretores presentes , 
à reunião, cabendo em caso de empate ao Diretor Presidente e Industrial. e na sua ausência. ao Diretor Vice 
Presidente, o voto de qualidade; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos impedimentos ou ausências temporárias ao Diretor Presidente e 
Industrial, suas atribuições serão exercidas pelo seu Procurador juntamente com o Diretor Vice Presidente, 
nos impedimentos ou ausências temporárias de qualquer outro Diretor. seu substituto será sempre o seu 
Procurador: 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo vaga em cargo da Diretoria o mesmo será convocado uma 
reunião do Conselho Administrativo que elegerá o substituto que permanecerá no cargo até o término do 
mandato do substituído; 
PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vacância definitiva de algum Diretor. este terá suas 
responsabilidades assumidas pelos demais nomeados até que seja realizada uma nova assembleia. 

ARTIGO 9° - O Diretor Presidente e Industrial prestará a caução de suas ações na sociedade, em garantia 
de sua gestão, ficando investido no cargo. 

ARTIGO 10° - O Diretor Presidente e Industrial tem as atribuições e os poderes que a lei lhe confere, a 
fim de garantir o funcionamento da sociedade e representá-la, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. 

ARTIGO 11 ° - Os Diretores terão remuneração fixada. anualmente pela Assembleia Geral elos Acionistas. 
dentro do critério do art. 152 e seus parágrafos da Lei nº. 6.404 de 15 de Dezembro de 1976. 

CAPÍTULO IV 
CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 12º - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito. conforme decisão da Assembleia Geral. que 
poderá ter a característica de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros eletivos e 3 
(três) suplentes, permitida a reeleição. 

CAPÍTULO V 
ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 13º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos primeiros meses. após o término do 
exercício social e, extraordinariamente. sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
acionistas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente da Assembleia Geral será o Diretor-Presidente e Industrial da 
sociedade. Para compor a mesa. que dirigirá os trabalhos da Assembleia, o Presidente convidará um ºli!}µ 
dois acionistas, entre os presentes, para servir de secretários. úJJ/ 

ARTIGO 14º - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por anúncios publicados pela imprensa, con~, 
man?! a lei, e deles deverão constar a ordem do dia, ainda que sumariamente, e o dia, a hora e o local d: 
reuruao. 

CAPÍTULO VI ~ 
EXERCÍCIO SOCIAL E DA DJ.STIUBUIÇÃO DE RESULTADO 

ARTIGO 15º - O exercício social terá inicio a OI de janeiro e encerrar-se-á em 3 I de dezembro de cada 
ano. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em casos especiais, a assembleia geral. poderá determinar a alteração cio 
exercício social. 
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ARTIGO 16° - No fim de cada exercício social proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial, da 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, da demonstração dos resultados dos exercícios e da 
demonstração do Fluxo de Caixa, respeitadas as determinações legais nas Leis 6.404/76 e 1 1.638/2007. 

ARTIGO 17º - Os dividendos não reclamados dentro de 2 (dois) anos, a contar da data do edital de seu 
pagamento, prescreverão a favor da sociedade. 

ARTIGO 18° - Do lucro líquido apurado anualmente, após a dedução do prejuízo acumulado. se houver. e 
da provisão para o imposto de renda, serão feitas as seguintes deduções: 
a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal que não excederá de 20% (vinte por 
cento) do capital social; e 
b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados ao pagamento de dividendo anual 
obrigatório aos Acionistas, apurado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação dos lucros remanescentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No curso do exercício poderá ser levantado balancetes trimestrais ou em 
períodos menores, para a distribuição antecipada de dividendos, sempre observados os resultados apurados 
nesses balancetes, o disposto no caput e parágrafo 1 ° deste artigo e as disposições legais vigentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento dos dividendos aos Acionistas, bem como a distribuição de 
ações provenientes de aumento do capital será efetuado dentro do prazo não superior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da Assembleia Geral que os autorizou. 
PARÁ GRAFO QUARTO: O pagamento dos juros sobre o capital aos Acionistas observar o 
procedimento previsto no parágrafo terceiro deste artigo. 

ARTIGO 19° - A sociedade poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos da legislação aplicável, 

CAPÍTULO VII 
DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 20° - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 
Assembleia Geral a quem compete estabelecer o modo, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal. que 
funcionará durante o período de liquidação. o.V 

n 
ARTIGO 21° - Ao liquidante competirá os deveres consignados em lei e poderá ser destituído a qualqL~eY.:l- 
tempo. ..,..- 

CAPlTUL!) VIII ~ 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

ARTIGO 22° - As dúvidas que, eventualmente, surgirem, entre os membros da Diretoria relativamente a 
Administração, serão dirimidas pela Assembleia Geral. 

ARTlGO 23° - A sociedade tornará público todos e quaisquer contratos, eventos ou negócios que 
alterarem de forma substancial a previsão de seus resultados sociais. 
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ARTIGO 24° - Os Acionistas da sociedade poderão instituir usufruto a favor de seus descendentes ou 
ascendentes, nos termos do artigo 40 da Lei 6.404/76. 

ARTIGO 25° - Os casos omissos e as hipóteses não previstas nos Estatutos regem-se pelas disposições 
legais vigentes. 

ARTIGO 26º - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº. 6.404/76, e legislação posterior e todas as 
demais cominações legais aplicáveis a este tipo de sociedade. 

ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse fazer uso e como ninguém 
se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessários à lavratura desta ata, que após lida e 
aprovada por unanimidade, vai assinada por todos os acionistas presentes. 

Acionista 

Acionista 

ASSINATURA DA DIRETORIA: 

HERDUVffiGEM PAULINO DA BARBARA 
Diretora Vice Presidente 
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A presente Ata da Assembleia Geral Extraordinária. realizada em 14 de fevereiro de 2019. é cópia fiel da 
original lavrada no Livro de Atas das Assembleias. 

ASSINATURA DA MESA DIRETORA: 

Presidente 
HERDUVIRGEM PAULINO DA BARBARA 

Secretária 
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Al\TEXO 1 
TERMO DE POSSE 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2019. às 18:00 horas, na sede social da BALFAR 
SOLAR JNDÚSTRIA FOTOELÉTRICAS/A, sociedade anônima com sede à Rodovia BR 376, KM 
109, S/Nº. Distrito Industrial (Sumaré), Lote 4/5-A-2-4 e 4/5-A-2-3, Pavilhão I e 2, CEP 87720-140. 
na cidade de Paranavaí/Paraná. devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 78. J 86.228/0001-05. Ficando 
reconduzidos aos cargos ocupados, os membros da Diretoria a seguir qualificados: l) ANTONIO 
PAULA .DE SOUZA DA BARBARA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº. 262.224-6-SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº. 
005.543.089-91, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes. 968. Apto. 2901, Zona 01. CEP 87013- 
260, nesta cidade de Maringá/Paraná, para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE E INDUSTRIAL; 
2) HERDUVIRGEM P A.ULINO DA BARBARA, brasileira, casada em regime de separação total de 
bens, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n". 3.634.721-0-SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF nº. 534.4 77.789-20, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, 968. Apto. 2901, Zona O L 
CEP 87013-260, nesta cidade de Maringá/Paraná, para o cargo de DIRETORA VICE 
PRESIDENTE, os quais firmam o presente TERMO DE POSSE, nos termos do Art. 149, da Lei 
6.404/1976. Fica instituído que os diretores acionistas eleitos permanecerão no cargo por um período 
de 03 (três) anos e os diretores não acionistas eleitos permanecerão no cargo por um período de O 1 
(um) ano, cujos mandatos poderão sofrer alteração podendo ser reeleitos ou substituídos. Com a 
assinatura do presente Termo. Os diretores reconduzidos e ora empossados, declaram. sob as penas da lei. 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falirnenrar. de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato ou ainda contra crimes contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. Assumindo suas funções, os fazem sob o compromisso de respeitar 
fielmente o Estatuto Social da Entidade BALFAR SOLAR INDÚSTRIA FOTOELÉTRJCA S/A. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo de Posse, que segue devidamente assinado. 

HERDUVTRGEM PAULINO DA BARBARA 
Diretora Vice Presidente 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2019 18:35 SOB N" 20191544540. 
PROTOCOLO: 191544540 DE 26/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901421506. NIRE: 41300293872. 
BALFAR SOLAR INDÚSTRIA FOTOELÉTRICAS/A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 28/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



v . °" 'r·, 
V \....t ,_,.,., V 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2019 18:35 SOB N' 20191544540. 
PROTOCOLO: 191544540 DE 26/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901421506. NIRE: 41300293872. 
BALFAR SOLAR INDÚSTRIA FOTOELÉTRICAS/A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 28/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



' o 
V V l./ 1 ., '-' .( 

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 26/03/2019, foi realizado para a empresa 
BALFAR SOLAR INDÚSTRIA FOTOELÉTRICAS/A, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme 
segue: 

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereco 

191544540 20191544540 007 / 028 Rua ioÃo fernandes vieira, 190 

191544540 20191544540 007 / 024 41900669920 78.186.228/0003-77 Avenida brasil 4312 
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• · P~rd~~T'c'iéíl~?S_dehqu1daça_o duvidosa; , ." .<:·: , ·· ";,- ··,: ~.c;s ?a, ~ . .':' . ,, da, P.·r'obabilidãde de perda iÍldui,a- ávaliaçàq ~evidêndas d~fveis,:a·•. 

· d~~~}1If;~~'.~i~f~;,~;:,~~;~ij >~!$~-~Et 
• Ajuste ã:liálõr présentê.'dê· àtivós.e j)assivos'de,longo:prazo.:, . .;. ·. .. ... _. pr~0:ápri<ái,ef;:condusões· de inspeções 'tiscais.ou,~çéles.adicionais . 

··~i~f !~~~~~&~;;: ~,,j~~~r;~;.:;~ ,:/ 
As transa·çõ~~~- rrioed'restrang'eira'.sãb c:~-~i?Ítidas ~~- ~ r,;oéda funcio·~~I ~1co~ é/l'"~!11éntc,·: ''· . 9~11'; 8~- ;' : . 

::E:i~~~t:i;lt;a!~::: .. , i,1Iili;~~1::~r,2.;,~...-_,_,~ 
de llqu,_d~ção, _,Stl\l:®: <!,'!e. .o.s- ga~~-º~ ou _perd_a5:-.d~,- ~r13;ça? cam~ral_ ~ · · sal_dós·nas.àintas c~frentes ba.ncáriâs !!'"!li ~plíc;içõ~ financeiras. ·~-·~""~~-·~-~.,., ·',:, . ,' . ~~.:~f,~,~~,-."?~;.;..:-'°"°" .. 

lnstitulçãõ financeira . 

• 

: .~. "• '/~I 

e) Ativos dt~lan~-~-~:d~~Íantê 
•• •. !- ~-:· •• ; • .- ••. • •• 

2018 2017·' · caixa e•equivalentes.~e caixa .: •;.r . 

Calxa···e ~~i~le~;~ .; ~~; incÍu~111 o~: nu~ri~,~-,em;.~~i;;;} 
depósi~Õs ~l)Cários_disp&níveise:aplfca~~'.~ria12.ceJ~1'íl{~~'Jlq!A!!f~ '_;. 1,:-. 
cujos ven·cir:nentos; quando ·de suá aquisjç!!o-.-.s.ejàm iguais.ou i6feriores a., 
90 dias; OU,$eja,'de ~ftaJÍq~idéz; as quais ~O- píÓ1)tamenté convetsh(~s. 
eni montante co~hecido.de.ca·iJ!à e que estãósujl,!itÍ>sca UIT) Insignificante-·'. 
riscÕ de müdán~dÍ!vala'r, ,; . . ' '' .· ' ' . '.' ' ' ' . ' 
As : àplii:aç~ firiall~eih!s" .'da~ifié:adas 'ôessé' gfupo; p'ór sua: ~rópria 
~atúrez1· a;~~ ~~ns .• ~ràda{â vàl~rJ~'sto fi<jr rii~ii/cio resulbdo. .. - 

. ·. . . .... 
. ' · .. .: . . . 

. 

:158 
357 
·ios 
., 15 
. 938: 

27-. ·24,,. 
· Z4' 

.7' 
82 

., . Sán_co ~o Bra~WSÀ · .. 
.. Co<iperatiYa Si~b: .. ' .. 
ÇQop.~_tiva Sia-aj°r:.;: .. 

... Cafxa Econôinica.Fedêrar, .... 
Total •:,. :_ 

A :eompàhhia dispõe :de uma política -~~tiva p'ara, o :gere 
'caiica e: equivalentes. de caixa q~e. estabeiea! as· diretrizes/ iir, 
respónsabÜldaifes. 'nas . .'tomadas:' de . decisão 'em' :conformidade 

.·. estratégi~o·e às boas prátlças.adm1iiistratÍva~. · · · · 



.•... ···...!:;:,r··.,· 

r· .. ~·;:? 
~- '·. 

.--r- 

:- .. :~ 
~ .,; . ·.: ~K; s .... J , 

56::1)'.:U 

:.,(/:~ 
,,.;_ 

.,.:,:- 

~-;:--;-- ,;- .•·.; ....•.. ; ·-· ·-:_~;,t: ._ .. d:~~--· .. 
~·t·~!._.,- 

~-~-.\~~.: :·. ···. 
. assJ-, .CU!I· 
:,·./· : ··. ãd,· -; ~- - .- .. _:: 

r,, 

i 
. -'· ·.·.~ª~i:~ 

:~~//.:···- 
·,::.t~±.~;~ .. --.·· 
~~-~~e. 
Reallz.wel ~ lon&ô- .· 
~1~1.;..-· 

·~~~;, .. 

··. :;E:~-;~'; 
.. _. ;;t::/:~~i. ,. ·:'.', ::.~ . 

·. 'c....Í/quidd.--atlwlilodes·~· ~~~-~~.~> ~'I~: 
· Avmentl> de capilal,, . .- =~;: 7~Z::ue•bd 3.58+ .. : 

S.S17 

. 1351 

~ ......•.. ~,,-.·=<· . ·~t::·~'(J.-· .. ·; ! 
'· .- .-, 2s'; 

. (1.396}' 
($,621) o 

... · (852) .· 

. (12.559)" 
. ' ' .'. (8.091):· 

. :·1~1: 
.(70}. 

. (140Í . (li' 
. (33), 

1,32 
10.o&Z 
. L'91 

(69)_- ·: wg•' 
... 122) 

. . (17)· 
(507)." 
1.940 

. 1.844 . 

.'': L421:; .; . · · 21 

' i;<: :·: --1.: . 

. . 5'. 
; . 2·. 
1156J::: 

(2j 

'(32.Ül): 
·(1) 
~ 

· 141: 
Í1306J:· 

(l.m). 

· io75· 
. 5.1Õ6 
. (125}' 

.. 30.784 
.: 3.530. ·- . 2-344 . 

Caia., equlvaÍentes 4e i:ala.llO Iniciei doperlodÓ 
Cm e~dl! caia nolim do período ~--~~ ... ~-·~~-. 

· ~~PMM~~==-°"'~~ D,\~~~_r- ••••• .....,,_,, .••••.. 



~ 1 •1 V'·' t.i,·Jv 4- 

- .. ;, .. _ ,:1t~l)S;:d~d~:~;;;~,~~~-;t!:.:q;~.~~-d~i?.~~~~·~-új;·t~~: ~)rn- 't 1:· 
:: · risco, insignifkante;de altera~<> no, valor,- esão \itlllzadas.na. gestão ·.das:' · 

Passand--.·alguns-anos· a .. empresat.a11:erou·•ij;:razão·,·soéfar·para· Harmonia<' 1 1 •. ~- · •• ..... " · · · ., · · ,·. , ... ~ IM!_ .. ,,... , •. J .. ,-·, ... r · _;_ .. . . . . . . . . ' . ·. . . . . . . . ' .. . . . -. :~}ã~J;:s,·t~?tfr;( '?~~:'.:'" 
· A·Empi'êsà,·adota procediméntos e• anâliSêsipar.restabelecer limites· iJe 

·: ·. ciédácii.:'.-d~"seiJs,,~li~ntés:. É_;,i;;'. caso·-;il:rir1âiii~pi~Q~i;t: ·~ft!r'~.' &e - 
,ntatos;,dirêtosicorif. os·dienti 

f~itttJ~~! 
luvidosa,. Ôs' títulos,-sãoibàiicâ 
ÍininisÍriiçãÕ. éonsidet.i,que ~ 
ênip~e'&t>?dés 'teida~- if- m~i 

: ::\ //.{:i{}_.;f :.:}{:: ., 
s,.f pi,t constituída .. ·em • -monta 
trii~~,: ~a~: ~sú~ni)is: -~1t( 

. ·/>~\ )\;..-:/.·.: ·-~···:· 

.• , •. .• .-.- ---,--. __ ,, ·· • .- - ••. ,~~l -1) ::-;..i:~o/15~espara"J~lí;o!escênóa;ájust~avalorlíqüido~e;n , ,;'_>:~; ~i-:_ t:.:·: \,:\-'t·:·\, .t-· - ·.: : .- : : _ - . - . .- ·. ·_ -· .:·-:X~~.., · ~ · . _.-e ,~n~dos: s: ;~~'!~es(~e~ -~-i~ movimentàçã_o,· sà,.. .. ~ ••. ~ •• v· 

•:•. As No~-~,-B~si(ei!J~,deJ:;o'!~~\li~-~d~·ap~(ç.ivei~ ~ ~~~~~~~ ·:. . q~~-":~no.:,· .: / · ·_. .. , · ;-~- ;·.,, ·• ,,.: .. , ·.'.:. 
Fins.lucrativos, e a.e . ·• •· • · · · · '!"->y ·. . .... •.. . . . -1 .,. 

. ' . ' . "' . - '. . ,•• : " .. ·.. ' - t "(, :· ' .. .,.., ' . ". •. -.1~,, ', . ., -' ' ' . . . ·" . '• '• . . ••• le, i!as Sociedades J>llr Açoes. ·. , •, . · .. -.', .. , t b, · ..• "'''Na-rê. ~ • · ,, . · .. · · . · , , -, ' -~ , ' : · - , 
_-·.·.·.'·:·· ~ ... '.· .. ,·:. ·~ :. ·:' .. \~;>, :· ·:..;- .. -~e'-"'.~ Re'éo'nti~mentoemensuraçãô . . :,: .. :,, ,·.· .. :' .. 

!.2. DEClARAÇÃÔ DE CÓNf.ORMID~e. _ .; .. .- , •, ·:.: _ .. -~ .·, )~U\Z.'.'\_ ªº Y~$-=~~{,_én~~~;-_pel,? ~ 'c:usi~_' de. aquisi~ó,' ~Õmia~Or (onstrução .. Óu .: 

As ,nfo~~~~~.f~i,:~ ~~b-~ra~~~-de:;~~~~~·éom ~-~p~~~á/ ·. ·-,.~~-r}~-. t
44 f~~ ,~-~J~~~~:i~~1;~::~,.;::;~;ª!~'.~a::~~:.dj:;_:~:;!\:;·;- 

adotad~ no Brasif;·A,ue·eo'!lpree~em_'.:as'_.nonna!!.-~b~l~id~f' ~ . ~~Y~t~e.ó'd~_~_e_odevenda~nososc:~stos.~e~e_tider. : _ _- .: · .. · · 
Comissao. -de- .. Valores, Mobiliários,.(CVM)v e· os .. _pfonl!,nc_i~mentos, - <::, ~-~ • '·' • . · •• '· • •• , •• , . • · 

interpre~ções~e _?~e~·çtés emítidas;°~el~: (;~!,11iê_ d~J!ro~ynçiamfr;,tti~.: ~~~ : >.' . ·. .._ . . " ' . ,, . . ; . .- ~ :· ., ... .-. ·. .. ' . . ... 
Contábe15·(1::PC),:,.- -, . .. '."· .. :--: .. :·_. · ·· .. · - •. · .. · _ .. ·:-- .· · · -- ·,. '. · -t. · A depreciaçao·-é·r~nhecida-c:om líase na vida,ütil econo,:yuca:es~mada :_ 

. \ : . ,::;:_ .. , :: , ,·, .. :.,_ · . . , · : · . . . · · _de_ caét~ ~º- pelo_ ÍTlétOl:lp_ lil!ear. A vKla:. ütil:_estiÍiiada, os valores 
As démo~strações fiila'riceiras. também fora,i;· preparadas dé acordo' com· .. residuais' e· os;'métodos. de depreciação_são .. r'éliisados;aiiualmente· e ós. 
as Norm~ lnt~rri~d.<!~ais,?~- !telatóri~s' F.iri~nceÍro~ (IFRS)i e~itÍ!ias p_ér~.. . . ''et~~Ô.s ~: qÚa~u'ei. ~iJd~'nç;is nas ~rna~s·-sã~, ~ê()!l~bJli~adÓs 
lnternational Accóú~tl~g:St,indards Boar:ti' ("'.l_ASB")/; · · '. ·. .. . ·/:).( ::·: pros~ivámente-. ÓS terrenos não sofr~rti _depr~a@o. ;._. . 

Não há mud~riças ,ij ~peraçõ~ da : ~m~anli;·a, it~~t não ;~~:f '. Q~ando ia~: ~~- ~-~-.it~~: d:ó .imobiii~~~r~ê~ .~~er~~t~ .\'id~~: úteis;~ 
alteração de estirnativâs/ rn.~dançã,-na ;:~mposjção, da._'eompa!lhia ou.' eiàs são r~gistradas com~ itÍ!ris'ind~iduais (conii,ôiiént~.pi'incipÍiis) de,,', :::::z:1:::::'.:::t:::=,.;.m.~ •. .;. :=: .. t::.. .·. ··. ·· ··.:· .: :: ' .·. ····· · .· 
21 de Janeiro de 2019.· . . . '.: ' . Os ~t~~-imobilizad~ tê,r; o seu valorr~pe~el testadc'>·pof.ocasião 

. .. . ... .. . . . . do levantamento das. deinonstràções financ:éiràs, caso haja indicadores 
de ~~rda de vai~~- \ . . . . . .. . . . 

SSfílftâD&· ~- --~-"- .. •·. ·'"--·'··: · .. \ ~---,,.·' .... ·;! ~ ,. ··,: 

3. BASE DE APRESENT~ÇÃO 

As demonstrações. financeiras são -ap~esentadas em. reais· qÚe é a moeda 
de apres~n_taçãh; ~ceto q~ar:iifo indicidole out'rà formá: ·. ,' . . . . . Durante o. JJeríQdp fincÍq em 31 de dezembro· dEi-' 2018;· êl' empresa não . 

. verificou à exlstência de·· indicadores de· que determinados ativos 
imobiÍizadÓs .poderiam'' estar acima do valor r~cúperá~e 
consequel)temente nenlÍuína prÕvisão para' perda de. valor.rec:uiit_rá_vel 
dos àtivos imobilizados é-necessária. ·: ' ' } 

• Demais·ªtJvcis d.~tan:t~:inã~ ârcul~ .. ': .. //~ ... 

São apresenta·d. os ao_ valor líquido de realaza~o .... <~ 
f) Passivos drculante e não circulante. · . . Y 

As demonstraçõ~s . flnançeiras. foram · prêp~ri~~~. -~tiliiàri~o ~ custo : 
histórico como. tiase de'valor, exceto 'ciü'árido':iridíê:ãdo.de outrafcrma, tais 
como certos àtiv~; ~ãó ·cii~ula~tés. e' instruin~~tos fí~an~iros, que sã~ 
apr~os'pe!ci valor justoi. . . . . ; . . . 

. · ... -_ .. :.· ... 

As princip~~-:rerÍiissas: ~eiatiyas,_a. fontes .. de incerteza- n~ estimatiÍias·. 
futuras e ~~s 'importantes fontes de incerteza em estimativas na data' 

en_po risco signifi~ativo de causar um aju~ significativo 
biV'dos;ativos e passivos sãc;t apresentadas a seguir: . / '· 

São dem(?nstrado;° .. P~los valç_res conhecidos ou· -~lculáveis, , acrescidos. 



,;~-~i .J(JIN~:f~~~:>:t,,·:_ 

. 

··.!·· 
,\ ... ~ 
::;·(:,:~····:· 

:zm,,·-·. ·2011.··.·. 
21:.: 47.QHa: u.AG 

(36.8?4Í:: ':(7~13) · 

I.IM:"'.brueó.•'· 
. . . . . 

Despesas cilm ~; . . . . . 
Despesàs~,~- 
Desposas ~rias: . ... . . . . 
ÓU!Rs.receiw (despesas).opÍttácionais -~ . .. .. 
• .... :: ; . ~·- . .··. ' . :· :.. ' . ". ... ·. 

. lCl.217•: :·. '530 · 

Resullallo'inla-ilasn,c:tia.(despem)flnweirasliquldaseinrj,oscm·. · .. / .. :~.:. _::;: . ', '• .·. ~ . ' : . . ', 

(225)· (W) 
22 (uni . (2.m) · . 

(~) (441).:' 
. _1.,QO ... 4· 

.s.m . 1.1113 :- 
1 ., 

Recoim financeiras-· '" · .. =~~~ '···:_. 'j- 
•. ~76.- .. 100. 
(36!!) · (261). 
{3117)·· (671) 

23. -1511111 ·1133} 

5.171 ... zc 
-(L.744(. Í47i 

4.134,.·. 1B 

Rlsult..ro~-~~éP.""ldp~c,:nos~ 

1~pofu;-~r~éco~~.-~ldo~. 

Balfar Solv Indústria Fotoelétrlci S.A. 
~clo~~e. 
Ein31de~· . . . . 
l<m-""'1 

,+ 
.Lucro liquido do emáclo 

(t-) OUtJJ)S resultados abrangentes 
. :.: ·'\ ... ---~ . . 

· (t-Í Outros resultados abrangentes de empiesá,s ~idas 



COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA 
CNPJ: 75.274.423/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 650.00564-34 

END: AV. PARANÁ, N° 1.340, CENTRO CIDADE: IVAIPORÃ-PR FONE: (43) 3472-8000 
E-MAIL: matriz@comercialivaipora.com.br 

v ,, /' , '\ -. -.. . ·./' 
,J V tJ 

CONVITE Nº 02/2019 

ANEXO li 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Pela presente, credenciamos a Sra. Caroline Gil da Rocha Felisbino, portadora 
da Cédula de Identidade sob nº 6.617.754-8 e CPF nº 078.094.699-59, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade instaurado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA. 

Na qualidade de representante legal da empresa COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA, outorga-se ao 
acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recursos. 

lvaiporã-PR, 08 de novembro de 2019. 

Mariluci Gil de Souza - Sócia-Administrador 
CPF: 578.185.099-68 

RG: 3.369.290-0 

2 O TABEUONAJO DE NOTAS DE IVAIPORÃ Rua Rio Grande do Sul, n• 12 
Centro· CEP: 86.870-000 

RAPHAEL CAVALCANTE REZEK • Tabelião Titular lvaiporã/PR 
;,i 

Selo Izwfn .esnlu. 6XAeL, Controle: ctSPz. zy1-i4f 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de MARILUCI GIL DE 
SOUZA.*0012* FDHR9M6HV-565791-11*. Dou /1· lvaiporã-Paranà, 
08 de novembro de 2019. 

Adiles Bortolon da Co 



COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA vv·t, 
J ,..., 

CNPJ: 75.274.423/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 650.00564-34 
END: AV. PARANÁ, N° 1.340, CENTRO CIDADE: IVAIPORÃ-PR FONE: (43) 3472-8000 

E-MAIL: matriz@comercialivaipora.com.br 

CONVITE Nº 02/2019 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 02/2019, instaurado pela Câmara 
Municipal de Apucarana, que não estamos suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

lvaiporã-PR, 08 de novembro de 2019. 

Mariluci Gil de Souza - Sócia-Administrador 
CPF: 578.185.099-68 

RG: 3.369.290-0 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA ALTER.AÇÃO 
COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA 

CNPJ: 75.274.423/0001-07 NIRE: 41201551831 

"··, ..._ 
V •.J 1,./ ' -• V .._) 

1/12 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

LUIZ CARLOS GIL, brasileiro, empresário, divorciado conforme autos de 

divórcio nº 167/91, do .Juízo de Direito da Comarca de Presidente Prudente 

- SP, nascido no município de Arapongas - PR, em 21/09/1961, portador da 

CURO nº 1.884.233-5 SSP/PR, expedida em 16/05/1981, e do CPF/MF nº 

375.014.459-15, residente e domiciliado nesta cidade de Ivaiporã -PR, à 

Av. Souza Naves. 20'00, Centro, CEP: 86870-000; MARISTELA GIL 

brasileira, empresária, divorciada conforme Autos 137/2001 do Juízo de 

Direito da Comarca de Manoel Ribas - PR, nascida no município de 

Ivaiporã - PR, em 01/09/1964, portadora da CVRG n? 3.254.665-0 - 

SSP/PR, expedida em 10/10/1989, e CPF/MF n" 405.343.400-91, residente e 

domiciliada nesta cidade de Ivaiporã - PR, à Av. Tancredo Neves, 3.475, 

Centro, CEP: 86870-000; MARILENE BROGGI GIL, brasileira, 

empresária, casada no regime ele comunhão parcial de bens. conforme 

certidão nº 5.782 do Cartório de Registro civil da comarca de Apucarana - 

PR, nascida no município de Arapongas - PR, em 12/09/J 959, portadora da 

CI/RG nº 2.023.950-6 - SSP/PR. expedida em 17/01/1986, e CPF/MF 11º 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 15:01 SOB Nº 20196579732. 
PROTOCOLO: 196579732 DE 29/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905006686. NIRE: 41201551831. 
COMERCIAL IVAIPORA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br \l 



AL TERAÇ . .lO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO 
COMERCIAL IV AIPORÃ LTDA 

CNPJ: 75.274.423/0001-07 NIRE: 41201551831 

489.620.319-49, residente e domiciliada na cidade de Apucarana - PR, à 

Rua Miguel Sim ião, 131, Edifício Montreal, apto. 501, Centro, CEP: 86800- 

260 e MARILUCI GIL DE SOUZA, brasileira, empresária, casada em 

regime de comunhão parcial de bens, conforme certidão nº 4.449 do 

Cartório de Registro Civil da comarca de Ivaiporã - PR, nascida no 

município de Ivaiporã - PR, em 05/07/1969, portadora da Cl/RG nº 

3.369.290-0 - SSP/PR, expedida em 24/0J /1985, e CPF/MF nº 578.185.099- 

68, residente e domiciliada nesta cidade de Ivaiporã - PR, à Avenida São 

Paulo, 515, Centro, CEP: 86870-000, únicos sócios da sociedade empresária 

limitada denominada "COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA", pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/1v1F sob nº 75.274.423//0001-J·~ 

07, com sede nesta cidade de Ivaiporã - PR, sito à Avenida Paraná, 1340, --- 

Centro, CEP 86870-000, constituída conforme contrato social devidamente { 

arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 

41201551831, por despacho em sessão de 18 de Janeiro de 1962, e último 

arquivamento registrado sob nº 41901823809, em 03/09/2019, resolvem 

pela septuagésima segunda vez alterar e, posteriormente, CONSOLIDAR 

seus dispositivos contratuais, conforme as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PIUMEIRA: Os Sócios resolvem por este instrumento alterar o ramo de 

atividade da empresa, que doravante passa a ser: PRIMÁRIO: Comércio de ferragens, 

produtos metalúrgicos, artigos sanitários, materiais de construção e materiais elétricos - 

CNAE: 47.44-0/05; SECUNDÁRIO: Comércio varejista de materiais elétricos - CNAE: 

47.42-3/00, Britamento e comercialização de pedras - CNAE: 08.10-0/99, Serviços de 

Concretagern - CNAE: 23.30-3/05; Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - CNAE: 49.30-2/02; 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração - CNAE: 43.22-3/02; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
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exteriores - CNAE: 43.30-4/05; Serviços de intermediação na obtenção de empréstimos - 

CNAE: 66.19-3/99; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral - CNAE: 74.90-1/04 e Serviços de Instalação de equipamentos para geração de 

energia elétrica por fonte solar - CNAE: 43.21-5/00. 

CLÁUSULA SEGUNDA:· Os Sócios, por unanimidade e de comum acordo, nomeiam 

para o cargo de ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS os Srs. MARCELO LUIZ GIL, 

brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido no 

município de Ivaiporã - PR, portador do CT/RG nº 6.535.790-9 SSP/PR, expedida em 

27/11/2007, inscrito no CPF sob nº 025.940.749-69, residente e domiciliado na Rua Maria 

da fé, nº 64, Residencial Vila de Furnas, em Ivaiporã/PR, C.EP 86870-000 e JULIANO 

DE CARVALHO GIL, brasileiro, empresário, natural de Ivaiporã - PR, nascido em 

31/01/1982, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da CI/RG nº 

9.276.027-8 SSP/PR, expedida em 24/04/2001, e inscrito no CPF/MF sob nº 007.463.269- 

80, residente e domiciliado nesta cidade de lvaiporã. Estado do Paraná, sito à Avenida 

Souza Naves n" 2225, Centro, CEP 86870-000, competindo-lhes o uso da firma 

INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações, seja em favor de qualquer catista ou terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização dos Sócios (art. 997, VI; 1.013 e 1.064, 
CC/02). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade doravante passa a ser administrada pela Sócia 

MARILUCI GIL DE SOUZA e pelos Administradores não Sócios MARCELO LUIZ 

GIL e JULIANO DE CARVALHO GIL com poderes e atribuições de administradores, 

autorizados ao uso do nome empresarial INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos outros sócios (art.997, VI;- 1.013, 1.075, e 1.064, CC/02). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMTT ADA 

SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO 
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CLÁUSULA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. (art. !. O 1 l, § I': CC/02). 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL: Os sócios 

resoJvem, por este instrumento, CONSOLlDAR os dispositivos contratuais da empresa 

ficando, portanto, consolidadas neste instrumento a 70" (Septuagésima) Alteração social 

(Consolidação de Contraio Social) e posteriores alterações, incluídas as a.Iterações 

constantes deste instrumento, na conformidade das cláusulas seguintes: 

COMERCIAL IV AIPO RÃ LTDA 

CNPJ: 75.274.423/0001-07 - NIRE: 41201551831 

"CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL" 

LUIZ CARLOS GIL, brasileiro, empresário, divorciado conforme autos de divórcio nº 

167/91, do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Prudente - SP, nascido no município 

de Arapongas - PR, em 21/09/1961, portador da CI/RG nº 1.884.233-5 - SSP/PR, expedida 

em 16/05/1981, e do CPF/MF nº 375.014.459-15, residente e domiciliado nesta cidade de 

Ivaiporã -PR, à Av. Souza Naves, 2000,. Centro, CEP: 86870-000; MARISTELA GIL, 

brasileira, empresária, divorciada conforme Autos 137/2001 do Juízo de Direito da 

Comarca de Manoel Ribas - PR, nascida no município de Ivaiporã - PR, em 01/09/1964, 

portadora da CI/RG n" 3.254.665-0 - SSP/PR, expedida em 10/10/1989, e CPF/MF nº 

405.343.400-9 l, residente e domiciliada nesta cidade de Ivaiporã - PR, à A v. Tancredo 

Neves, 3.475, Centro, CEP: 86870-000; MARILENE BROGGI GIL. brasileira, 

empresária, casada no regime de comunhão parcial de bens, conforme certidão nº 5.782 do 

Cartório de Registro civil da comarca de Apucarana - PR, nascida no município de 
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CNPJ: 75.274.423/0001-07 NIRE: 41201551831 

Arapongas - PR, em 12/09/1959, portadora da CT/RG nº 2.023.950-6 - SSP/PR, expedida 

em 17/01/1986, e CPF/MF nº 489.620.319-49, residente e domiciliada na cidade de 

Apucarana - PR, à Rua Miguel Simião, 131, Edifício Montreal, apto. 501, Centro, CEP: 

86800-260 e MARILUCI GIL DE SOUZA, brasileira, empresária, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, conforme certidão nº 4.449 do Cartório de Registro Civil da 

comarca de Ivaiporã - PR, nascida no município de Ivaiporã - PR, em 05/07/1969, 

portadora da Cl/RG nº 3.369.290-0 - SSP/PR, expedida em 24/01/1985, e CPF/MF nº 

578.185.099-68, residente e domiciliada nesta cidade de Ivaiporã - PR, à Avenida São 

Paulo, 515, Centro, CEP: 86870-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada 

denominada "COMERCIAL IV AIPORÃ LTDA", pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.274.423//0001-07, com sede nesta cidade de Ivaiporã - PR, 

sito à Avenida Paraná, 1340, Centro, CEP 86870-000, constituída conforme contrato social 

devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 

412015 5183 l , por despacho em sessão de 18 de Janeiro de 1962, e último arquivamento 

registrado sob nº 41901823809, em 03/09/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL: "COMERCIAL IVAIPORÃ 
LTDA"; 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO: AVENlDA PARANÁ, 1340, IVAJPORÃ 

PR, CEP: 86870-000. 

Parágrafo único: As filiais mantidas pela empresa são as mencionadas no quadro. a seguir, 

onde. se relaciona endereços e capitais destacados para matriz e filiais: 

Fil.nº Endereço Capital 
Destacado 

Matriz A v. Paraná 1'340, Centro - Ivai porã - PR. 11.800.000,00 

01 A v. Curitiba, 1580, Centro, Apucarana- PR. 2.000.000,00 

02 Avenida Brasil, 550, Centro - Pitanga - PR. 2.500.000,00 
03 Praça Duque de Caxias, 154, Centro - São João do Ivai- PR. 1.200.000,00 
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05 Avenida Paraná, 1..035, Centro - Cândido de Abreu - PR. 1.000.000,00 
06 BR 466- Km. 19 - Sabugueiro- Mun. de lvaiporã- PR. 700.000,00 
08 Rua Dom Pedro II , 55, Centro - Jardim Alegre- PR. 1.000.000,00 
09 Rua 7 de Setembro, 999, Centro - Manoel Ribas - PR. 1.200.000,00 
10 Rua José Martins Vieira, 375, Centro - Faxina! - PR 1.500.000,00 
11 Avenida Capitão Jndio Bandeira, 3.000- Area Urbanizada 3.000.000,00 

UI., Campo Mourão -PR. 
12 Rua Demétrio Santos Moreira, 136, Vila São José - 

Apucarana- PR. 2.500.000,00 
13 Aces. Secundário à BR 466 Km 01- Zona Suburbana- 

fvaiporã - PR. 5.000.000,00 
14 Avenida América, 4525, Centro - Cianorte - PR. 2.000.000,00 
15 Rua XV ele Novembro, 1.027, Centro - Palrnital - PR 1.000.000,00 
16 Av. Desembargador Edmundo Mercer Junior, 20, Centro - 

Telêmaco Borba- PR. 2.500.000,00 
17 Av. São Pedro, 357, Centro - Roncador- PR 1.000.000,00 
18 Av. Paraná, 1615, Centro -Paranavaí - PR 2.200.000,00 
19 Av. Pref. Moacir .lulío Silvestri, 1155, Centro, Guarapuava 2.500.000,00 

PR 
20 Rua Ronalt Walter Sodré, 180, Centro - Ibiporã-Plc 1.200.000,00 
21 Rua Eucalina Nunes, 601, Centro - Turvo - PR 1.000.000,00 
22 Av. Tiradentes 1665, Jardim Paraíso- Umuarama- PR 2.500.000,00 
23 Rua Altino Ferreira de Lima, 1809, Centro - São Mateus do 1.200.000,00 

Sul-PR 
24 Rua Francisco Neves Filho, 36, Centro - São João do 800.000,00 

Triunfo- PR 
25 Rua Guilherme Kantor, 1255, Centro - São Mateus do Sul 1.200.000,00 

-PR 
26 Rod. PR 412, Eng. Darci Gomes Moraes, 7387, Praia de 1.200.000,00 

Ipanema - Pontal do Paraná - PR 
27 A v. dos Pioneiros, 340, Centro - Mandaguari - PR 1.200.000,00 
28 Rua Rio de Janeiro, 537, Vila Olivia -Astorga - PR 1.000.000,00 
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29 A v. Coronel Rogério Borba, 1652, Centro - Reserva - PR 1.000.000,00 
30 Av. Roberto Conceição, 53, Centro, Complemento: Lote 1- 1.200.000,00 

E, Quadra 84-A, Av. Roberto Conceição, 41- Lote 1-D, 
Qd.84-A e Rua Carlos Sawade, 389 - Lote 01-HB, Qd. 84- 
A-Cambé-PR 

31 Rua Benjamin Constant, 339, Centro - Reserva - PR 900.00Q,OQ 
33 Av. Presidente Vargas, 1614, Centro - Rolândia - PR 2.200.000,00 
34 Rua Polônia, 277, Rodovia PRT 466, KM l 08 + 400 

metros, Jardim Alegre 400.000,00 
35 Rua São Matheus do Sul, 395, Centro - Goioerê - PR 1.000.000,00 
36 Av. Colombo, 4103, Zona 07 - Maringá- PR 2.000.000,00 
37 Rua Rubens Sebastião Marin, 458, Parque Industrial - 1.500.000,00 

Maringá-PR 
TOTAL DOS CAPITAIS DESTACADOS 66.100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: INI'CIO DAS ATIVIDADES: 18/01/1962 - PRAZO DE 
DURAÇÃO: indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: ATIVIDADE ECONÔ!VUCA: PRIMÁRIO: Comércio de 

ferragens, produtos metalúrgicos, artigos sanitários, materiais de construção e materiais 

elétricos - CNAE: 47.44-0/05; s·ECUNDÁRJO: Comércio varejista de materiais elétricos 

- CNAE: 47.42-3/00, Britamento e comercialização de pedras - CNAE: 08.10-0/99, 

Serviços de Concretagem - CNAE: 23.30-3/05; Transporte rodoviário ele cargas, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - CNAE: 

49.30-2/02; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração - CNAE: 43.22-3/02; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 

e exteriores - CNAE: 43.30-4/05; Serviços de intermediação na obtenção de empréstimos 

- CNAE: 66.19-3/99; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral - CNAE: 74.90-1/04 e Serviços de Instalação de equipamentos para geração de 

energia elétrica por fonte solar- CNAE: 43.21-5/00. 

Parágrafo Primeiro: Ficam destacadas, para a Filial nº 06~ localizada no município de 

Ivaiporã - PR, na Rodovia BR 466, KM 19, S/N, Sabugueiro, CEP: 86.870-000, inscrita no 

7/12 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 15:01 SOB Nº 20196579732. 
PROTOCOLO: 196579732 DE 29/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: . + 
11905006686. NIRE: 41201551831. / 
COMERCIAL IVAIPORA LTDA fL 

LEANDRO MARC9S RAYSEL BISCAIA \ , 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 29/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE 
ElVIPRESÁRlA LIMITADA 

SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO 
COMERCIAL IV AIPO RÃ L TDA 

CNP,J: 75.274.423/0001-07 NlRE: 41201551831 

IJVt.J'-1,.1 . ..,. 

8/12 

CNPJ sob nº 75.274.423/0007-94, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 

41900673552, em 3 l /08/1983 as atividades de Britamento e comercialização de pedras - 
CNAE: 08.10-9/99. 

Parágrafo Segundo: Ficam destacadas as atividades de Comércio de ferragens, produtos ~~ 

metalúrgicos, artigos sanitários e. materiais de construção.s- CNAE: 47.44-0/05, Comércio / 
\ 

varejista de materiais elétricos - CNAE: 47.42-3/00 e Transporte rodoviário de cargas.~; 

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - 

CNAE: 49.30-2/02 para as seguintes filiais: Filial n" 12, localizada no município de 

Apucarana - PR, na Rua Demétrio Santos Moreira, 136, Vila São José, CEP: 86800-730, 

inscrita no CNP J sob nº 75.274.423/0013-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 

nº 41900688509, em l 0/08/2000; Filial nº 13, localizada o município de Ivaiporã - PR, no 

Acesso Secundário à BR 466, Km 01, S/N, Zona Suburbana, CEP: 86.870-000, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.274.423/0014-13, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob nº 

41900685186, em 19/06/2001; Filial nº 25, localizada no município de São Mateus do Sul 

- PR, na Rua Guilherme Kantor, 1255, Centro, CE.P: 83900-000, inscrita no CNPJ sob nº 

75.274.423/0026-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41901212915, em 

23/05/2011, Filial nº 29, localizada no município de Reserva - PR, na Avenida Coronel 

Rogério Borba, 1652, Centro, CEP: 84320~000, inscrita no CNPJ sob nº 75.274.423/0030- 

33, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41901332180, em 20/05/2013 e Filial 

nº 37, localizada no município de Maringá - PR, à Rua Rubens Sebastião Marin, 458, 
Parque Industrial, CEP: 87.045-020. 

Parágrafo Terceiro: Ficam destacadas, para a Filial nº 34, localizada no município de 

Jardim Alegre - PR, na Rua Polônia, 277, Rodovia PRT 466, KM 108 + 400 metros, CEP: 

86860-000, as atividades de Serviços de Concretagem - CNAE: 23.30-3/05. 

Parágrafo Quarto; Ficam destacadas para as demais filiais, as atividades de Comércio de 

ferragens, produtos metalúrgicos, artigos sanitários e materiais de construção - CNAE: 

47.4410-05, Comércio varejista de materiais elétricos - CNAE: 47.42-3/00, Transporte 
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rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional - CNAE: 49.30-2/02; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração - CNAE: 43.22-3/02; Aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores - CNAE: 43.30-4/05; Serviços de 

intermediação na obtenção de empréstimos - CNAE: 66.19-3/99 e Atividades de 
r 

inte1~nediação e agenciamento de serviços e negóci~s em ~era! - CNAE: 74.90-1/04. 5r 
CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRADOR NAO SOCIO: Consoante o disposto nos 

arts. 1061, l 062 e 1063 do NCC/02, os sócios por unanimidade e de comum acordo, 

poderão designar ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS, os quais sempre deverão ser 

nomeados através de dispositivos contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será administrada pela 

sócia MARILUCI GIL DE SOUZA e pelos Administradores Não Sócios MAUCELO 

LUlZ GIL e JULIANO DE CARVALHO GIL, com poderes e atribuições de 

administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedado., no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social, principalmente, assumir obrigações Gomo caução, 

fiança e avais em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros; bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios (art.997, VI; 1.013, 1.015, e 

1.064, CC/02). USO DA FIRMA: individualmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. (art. J. O 1 l, § J º. CC/02). 

CLÁUSULA OITAVA: PRÓ-LABORE: Aos sócios e outros que prestarem serviços à 

sociedade, estabelecido de comum acordo, entre os mesmos, observadas as disposições 
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regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA NONA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: na conformidade dos quoruns 

específicos previstos no art. 1010 do novo Código Civil, cabendo um voto a cada quota de 

capital; FORMA DE REGISTRO: em reunião ordinária ou extraordinária convocada 

para tal fim, com confecção de Atas de reunião; PRAZO DE CONVOCAÇÃO: 

convocada pelos administradores, ordinariamente a cada 12 meses e extraordinariamente. 

sempre que houver necessidade; FORMA DE CONVOCAÇÃO: por carta com protocolo 

e dispensa das formalidades para convocação quando os sócios declararem estarem cientes 

do local, data e ordem do dia; PROCEDIMENTOS: Aplicação subsidiaria das regras 
sobre Assembléia Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O capital social no valor de R$ 66.100.000,00 (sessenta milhões 

e cem mil reais), dividido em 66. J 00.000 cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, é distribuído entre os sócios, 

conforme segue: 

SÓCIOS COTAS VALOR-R$ º/o 
LUIZ CARLOS GlL 25.474.345, I O 25.474345, 10 38,5391 
MARISTELA GIL 15.061.678,20 15.061.678,20 22,7862 
MARILENE BROGGI GIL 12.841.445,30 12.841.445,30 19,4273 
MARILUCJ GIL DE SOUZA 12.722.531,40 12. 722.531,40 19,2474 
TOTAIS 66. t 00.000,00 66.100.000,00 100,00 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros Sócios, aos 

quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/02) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

A validade deste documento, 
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(art. 1.052, CC/02) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
(art. 1.065, CC/02) 

Parágrafo Único: Poderão os sócios efetuar a distribuição de lucros, respeitando a 

periodicidade mínima mensal e, máxima anual, desde que devidamente confeccionadas as 

peças contábeis necessárias à fiel apuração dos resultados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 

1.071, 1.072, § 2º e art. 1.078,CC/02). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapazes. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes em continuarem na sociedade,. o valor dos seus haveres será 

apurado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado (em valores de mercado); esta liquidação será efetuada 

com bens e/ou outros recursos da própria sociedade, e será amortizada em 24 (vi.nte e 
quatro) parcelas mensais e sucessivas; 

Parágrafo primeiro: Os bens móveis e imóveis da empresa deverão ser avaliados por, no 

mínimo 03 (três) avaliadores idôneos, para ajustes de seus valores a preço de mercado e 

pagamento da parte do sócio falecido, interditado ou que venha se resolver perante a 

sociedade em moeda corrente do país ou em bens incorporados ao capital social; 

Parágrafo segundo: Será utilizada a avaliação que melhor refletir o preço do mercado do 
bem objeto de discussão; 

A validade deste documento, 
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Parágrafo terceiro: O mesmo procedimento previsto nesta cláusula Será sempre adotado 

em qualquer caso em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCfMA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da comarca de Ivaiporã - PR, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma. 

Ivaiporã - PR, 25 de setembro 

JUÍ!JANO D.E CAR'fALHO GIL 

-. -~ ......:~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA' 
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